
0 CRIME DE PENSAR
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0 íuík José Aguiar Dias censurou , em despacho , um advogado , 
f r *pelo fato de haver , no processo , atacado^o advogado da parte contra - 

ria , acusando-o entre outras coisas , de pomunista . Disse o magis -
trado que "esse método de fazer defesa através da classificação de comu-

++ \ ’ *nista n‘ao causa o menor efeito em seu Juizq , pois ali valem os fatos e
o direito" . Terminou dizendo que deixava de mandar riscar as exprès - 
sões desrespeitosas , porque as considera comprometedoras de quem as su
bscreve , e não daquele a quem são dirl idas .

0 Juizo do nosso caro dr. Jose Agui,ar Dias e uma coisa ; o
1pais em que vivemos e outra . Alem dos muitos crimes erevistos na lei 

(crimes de fazer e não fazer) xutxHx ha outros terríveis : os crimes de 
"ser" e de "pensar" . A prova desses crimes e facílima : a ficha na po
lícia . Ha pouco tempo uma encantadora senhora de nosso "set" social 
(como se dizia anti a - ente} contou-me que descobrira , horrorisada , 
que tinha ficha de conunisth da Polícia . . Essa seni .ora é tão comunista 
como o eneral Eurico Gaspar Dutra ; mas tem ficha . Estará atrapalha- 
dissima se amanhã precisar desse documento que se inventou agora , e 
que tem o gracioso nome de "atestado de ideologia" . Documento monstruo
so , pelo qual um "tira" qualquer , semi-analfabeto como são muitqs 
declara o que existe ou não existe bo espírito de um determinado ciclaâão. 
Rão se trata de indâgar se uma pessoa está condenada por este' ou aquele 
crime politioo ; trata-se de determinar suas convicções*. E determinar, 
esta visto , sem consultar o interessado '

Ora , quem tem a "ficha" não recebe o "atestado" . E quem tem 
o "atestado" não ode ser varias coisas ou nao pode fazer várias coisas. 
Considerando qu.a um funcionário policial qualquer pode fichar á sua von
tade quem entender , chegamos a conclusão de que a Constituição faz uma 
;raciosa pi 15 eria u .ndo di z que ■ "toúos são iguais er: rte a lei" . To
dos são iguais - menos os fichados ...

*Houve , ha tempos , uma onda 'de mrotestos porque um -lider ca-
tolico, foi eliminado de um sindicato sob acusaçao de ser comunista . 0 /

\

presidente do Sindicato , autor da medida , e um desses tristes e vulga-



*
res capstazes que o sr. Morvan (que se intitula indebitanente Ministro

/

do Trabalho , quando na verdade ó Ministro do Capital) destaca para to-
*

mar conta dos vários sectores trabalhistas .
0 tal católico animára-se a defender os trabalhadores contra 

alguma estupidez oficial , e dai ser acusado de comunista , e expulso . 
Mas confesso que não simpatisei com a forma pela qual muitqs colegas 
meus protestaram contra o ato : os qua protestavam 6 faziam dizendo 
que o ato er^ in.iusto porque o homem não era comunista .

Eu gostaria de perguntar se o fato de um trabalhador "ser" 
comunista a motivo bastante para ele ser expulso de um sindicato . E 
isso ninguém perguntou , nem esclareceu . Sabemos que na pratica "ser" 
comunista (o Ministro do Capital dispensa , alias , conforme 'declaração 
verbal sua , o mesmo tratamento aos socialistas) tira os direitos de 
alguera a fazer ou ser um mundo de coisas . Pois chegamos a esta altura 
de nossa evolução democrática : esta reconhecido o crime de pensar .
A ttm tal ponto , que a -defeaa consiste em dizer que a pessoa não pensa 
assim - e nao em dizer que a pessoa ter? o direito de pensar o que qui- 
zer . Ou de não pensar coisa algpma - como e , positivar?ente , o caso 
de vários ilustres e felizes personagens „
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